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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ 
Estado do Paraná 

LEI 3.509, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2021. 
	PLE 6/2021 

Abre um Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 

A Câmara de Vereadores de lvaiporã, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, um 

Crédito Adicional Especial na quantia de até R$ 990.024,21 (novecentos e noventa mil, vinte e quatro 

reais e vinte e um centavos), destinados a atender dotações não constantes do orçamento programa 

em execução, conforme classificação como segue: 

PUBLICADA 
TRIBUNA DO NORTE 

oq 01  1,2)021 

	Pág. 

	Caderno: 

05.006.00.000.0000.0.000 - 
05.006.10.000,0000.0.000 - 
05.006.10.302.0000.0.000 - 
05.006.10.302.0013.0.000 - 
05.006.10.302.0013.2.186 - 
4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.4.90.52.00 
4.4.90.52.00 
4.4.90.52.00 

05.000.00.000,0000,0.000 - 
05.006.00.000.0000.0.000 - 
05.006.10.000.0000.0.000 - 
05.006.10.302.0000.0.000 - 

ESPECIFICAÇÃO 
DIRETORIA MUNCIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SAÚDE 

CÓDIGO 
05.000.00.000.0000.0.000 - 
05.006.00.000.0000.0.000 - 
05.006.10.000.0000.0.000 - 
05.006.10.302.0000.0.000 - 
05.006.10.302.0013.0.000 - 
05.006.10.302.0013.2.245-
4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.4.90.52.00 

05.000.00.000.0000.0.000 - 
05.006.00.000.0000.0.000 - 
05.006.10.000.0000.0.000 - 
05.006.10.302.0000.0.000 - 
05.006.10.302.0013.0.000 - 
135 006.10.302.0013.2.217-
3.0.00.00.00 
3.3.00.00.00 
3.3.90.00.00 
3.3.90.32.00 

05.000.00.000,0000.0.000 - 

• 

e 

35518 

03495 

Fonte Valor 

735940,79 

5.189,30 

3.152,47 
12.579,44 
46.963,29 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
AQUISI AO DE EQUIPAMENTOS UPA E DIVERSAS UBS 
DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 
APLICA (3ES DIRETAS 
E u' amentos e Material Permanente 	  

DIRETORIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SAÚDE 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
Pro rama de Assistência Hos italar e Ambulatorial 
Pro rama Nacional de Aten ão a Saúde — Pessoas Privadas de Liberdade 
DESPESAS CORRENTES 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
APLICA ÃO DIRETA 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, 

DIRETORIA MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SAÚDE 
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
Pro rama de Assistência Hos italar e Ambulatorial 
PROGRAMA APSUS —TRANSPORTE SANITARIO 
DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 
APLICA ÃO DIRETA 
Eeui eamentos e Material Permanente 	  
E•ui iamentos e Material Permanente 	  
E•ui•amentos e Material Permanente 	  

DIRETORIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SAÚDE 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Rua Rio Grande do Norte, 1000, centro - Fone/Fax: (43) 3472-4600 - 	 - CEP: 86870-000 - ivai li R. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ 
Estado do Paraná 

05.006.10.302.0 	- 	 PLE 6/2021 
. .....,“......0 us.., rl.3.310lVI 'uca HOJIJIldkif e mmouiatorial 05.006.10.302.0013.2.263-  AQUISIÇÃO DE UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL 

4.0.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00.00.00  INVESTIMENTOS 
4.4.90.00.00.00  APLICAÇÕES DIRETAS 
4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente 	 33518 25.000,00 
05.000.00.000.0000.0.000 -  DIRETORIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
05.006.00.000.0000.0.000 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
05.006.10.000.0000.0.000 -  SAÚDE 
05.006.10.301.0000.0.000 -  Atenção Básica 
05.006.10.301.0012.0.000 -  PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 
05.006.10.301.0012.2.281-  ATENÇÃO BÁSICA — CUSTEIO ESTADUAL 
4.0.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00.00  
4.4.90.00.00  

INVESTIMENTOS 

4.4.90.52.00  
APLICAÇÕES DIRETAS 
Equipamentos e Material Permamente 	  

35518 142.998,16 
05.000.00.000.0000.0.000 -  DIRETORIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
05.006.00.000.0000.0.000 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
05.006.10.000.0000.0.000 -  SAÚDE 
05.006.10.305.0000.0.000 -  Vigilância Epidemiológica 
05.006.10.305.0016.0.000 . 	 -  PROGRAMA DE VIGILÂNCIA A SAÚDE 
05.006.10.305.0016.2.219-  
3.0.00.00.00  PROGRAMA VIGILÂNCIA E PREVENÇÃO 'A VIOLÊNCIA E ACIDENTES 

3.3.00.00.00  
DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00.00  
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

-3.3.90.30.00  
APLICAÇÃO DIRETA 

3.3.90.39.00  
Material de Consumo.,. .... 	.. 	 ............ 

	

03497 	Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 	  
,

_ 

03497 
10.200,76 

4.0.00.00.00  
3.000,00 

4.4.00.00.00  
DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.90.00.00  
INVESTIMENTOS 

4.4.90.52.00  
APLICAÇÃO DIRETA 
Equipamentos e Material Permanente 	  

—TOTAL 	  03497 5.000,00 
990.024,21 

Art.2° 
Como recurso para abertura do crédito previsto no artigo anterior fica o Executivo 

Municipal autorizado a utilizar-se dos seguintes: 

1. R$ 990.024,21 (novecentos e noventa mil, vinte e quatro reais e vinte e um centavos), como 

superávit financeiro que se verificou nas fontes indicadas no artigo primeiro constante do presente 

projeto, apuradas no final do exercício financeiro de 2020, que serão detalhadas nos respectivos 
decretos de abertura. 

Art. 30 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Paço Municipal "Prefeito Adail Bolívar Rother", Gabinete do Prefelo, aos três dias do mês de 

fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (3/2/2021). 

z Carlos Gil 
Prefeito Municipal 

Rua Rio Grande do Norte, 1000, centro - Fone/Fax: (43) 3472-4600 - Sitio: 	aipora.mclov.br  - CEP: 86870-000 - ivaipora/PR. 
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